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INDICAÇÃO Nº 595,  DE  2017
Indico, nos termos do Artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros para execução de obras de infra-estrutura e pavimentação da estrada SRO 316 que liga o Município de Santa Rita D'oeste ao Município de Aspásia, no Município de Santa Rita D’oeste.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabora estúdios e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos financeiros para execução de obras de infra-estrutura e pavimentação  da Estrada  SRO 316, conhecida como “Divisória” (aproximadamente 4 quilômetros), que liga o Município de Santa Rita D’Oeste ao Município de Aspásia.

O presente pedido objetiva, além de atender a vários pedidos da comunidade, facilitar e dar uma maior segurança aos nossos cidadãos que frequentemente se utilizam desta estrada.

Outrossim, ressaltamos que será a única estrada asfaltada entre os dois municípios, o que por sua vez possibilitará uma maior circulação de mercadorias e rendas para o Município de Santa Rita D’oeste.

Diante da drástica diminuição de repasses governamentais que atingem principalmente as pequenas cidades, não há recursos disponíveis nos caixas da prefeitura para a execução das obras de infra-estrutura necessárias.

Pelas razões expostas, apresento a presente Indicação solicitando providências para a liberação dos recursos financeiros para a execução da referida obra de infra-estrutura.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Paulo Correa Jr
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